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DECISÃO

Processo nº: 0001135-03.2021.8.26.0587
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços
Exequente: Prominer Projetos Ltda.
Executado: MINERAÇÃO MANACÁ LTDA (Clivanir Vanice Liberali Me)

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GLAUCIA FERNANDES PAIVA

Vistos.

1. À vista da manifestação de fls. 227/228, HOMOLOGO as avaliações

apresentadas às fls. 210/216, acolhendo o valor do imóvel em R$ 296.312,72 (duzentos e noventa e

seis mil, trezentos e doze reais e setenta e dois centavos - data base maio/2023).

No mais, defiro o pedido de alienação do imóvel penhorado em leilão judicial

eletrônico.

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a

primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia

e hora previamente definidos no edital.

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos

judiciais comuns.

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido

declarado vencedor pelo leiloeiro.

2. Para a realização do leilão, nos termos do art. 833, parte final, do CPC, diante da

manifestação do credor (fls. 204/209) e a ausência de anotação de intercorrências ou punições

no cadastro de Auxiliares da Justiça nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) LUCAS ANDREATTA

DE OLIVEIRA, autorizado e credenciado na JUCESP sob o nº. 1116, CPF 387932978-82 com

endereço na Av. Alameda dos Maracatins 780, Sala 1201 – Indianópolis – São Paulo, CEP –

04089-001, com telefone – (11) 3136-0640, e-mail CONTATO@LEILOARIASMART.COM.BR ,

que, conforme consta, é habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.


